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LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO Nº 151/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº 55/2024, Processo nº 151/2024, cujo objeto é pregão eletrônico para registro de preços

visando a  futura  e  eventual  aquisição  de  materiais  de  limpeza,  higiene,  utensílios  domésticos  e

descartáveis para atender as demandas das Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG, sendo

vencedores os licitantes:

- BRUMALIMP MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA CNPJ:30.083.358/0001-

96

- CABANA MAGAZINE LTDA NPJ: 51.621.518/0001-83

- DMR LICITAÇÕES LTDA CNPJ: 53.469.422/0001-77

- FRANCYELE LUCIA CAMARA DIAS 10391724665 CNP`J: 19.193.529/0001-05

- Infiniti Empreendimentos Ltda  CNPJ: 23.829.339/0001-09

- OXI QUIMICA LTDA CNPJ: 65.271.868/0001-71

- PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA  CNPJ: 

37.730.284/0001-81

- PAR-PACK LTDA CNPJ: 55.303.969/0001-23

- PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 29.700.587/0001-23

- REAPA MINAS COMERCIO LTDA  CNPJ: 36.485.410/0001-17

- SEVEN SERVICOS CONSERVACAO E COMERCIO LTDA CNPJ: 19.534.623/0001-72

- WTRADE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA CNPJ: 21.856.981/0001-43

Santana da Vargem, 27 de janeiro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão 

     Autoridade Competente
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
160/2023, Pregão Eletrônico Nº 48/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 160/2023, Pregão Eletrônico Nº 48/2023, que versa
sobre  o  “Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  cestas  básicas  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 354: 02.081.08.244.0801.2347.3.3.90.32.00 / 1.500.000.0000.000
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Recursos não Vinculados de Impostos

FICHA 354: 02.081.08.244.0801.2347.3.3.90.32.00 / 1.661.000.0000.000

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 21 de Janeiro de 2025.

Santana da Vargem, 27 de Janeiro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

EXTRATO CONTRATO Nº 16/2025 –PROCESSO Nº 58/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº
28/2024.

Objeto:  Chamamento  Público  para  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  jurídica  para
prestação de serviços de operador de maquininha de roçar.

Contratante: Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça João Maciel Neiva, n°15, Centro.
Contratado: VITOR  DONIZETTI  SIQUEIRA,  inscrito  no  CPF  n.º  396.817.856-49,  com
sede/residente  à  Rua  Marginal  Ribeirão  Santana,  nº  51,  Centro,  Santana  da  Vargem/MG,  CEP
37195-000.
Vigência: 23 de janeiro de 2025 à 26 de junho de 2025.
Valor:  O valor a ser pago  ao contratado será de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por serviço
prestado.
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 –

DISPENSA EMERGENCIAL N° 01/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos para suporte ventilatório
e oxigenoterapia para atendimento de pacientes em domicílio.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.
Contratado:  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.,  inscrita  no  CNPJ sob  o  n.º  00.331.788/0030-53,
situada a Avenida João Pinheiro, 3515, centro, na cidade de Poços de Caldas.
Valor da contratação: R$59.966,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais)
Vigência: 24/01/2025 a 24/04/2025.

JURÍDICO

PORTARIA Nº. 44, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  designação  dos  membros  do  Comitê

Municipal de Enfrentamento as Arboviroses.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e,

em especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a resolução SES (Secretaria de Estado de Saúde) de Minas Gerais nº

7.733,  de  22  de  setembro  de  2021,  que  institui  as  ações  estratégicas  e  o  repasse  de  incentivo

financeiro  aos  Municípios  para  auxiliar  no  enfrentamento  das  arboviroses  (Dengue,  Zika,

Chikungunya e a Febre Amarela);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 setembro de 1990, que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes e dá outras providências;
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CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências

intergovenarmentais de recursos financeiros na área da saúde; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta

o §3º do art.198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados

anualmente pela União, Estados,  Distrito Federal  e Municípios em ações e serviços públicos de

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo.

RESOLVE:

Art.  1º- Ficam  nomeados  para  compor  o  Comitê  Municipal  de  Enfrentamento  das

Arboviroses, os seguintes membros com suas respectivas representações:

I - Representante do setor de Vigilância Epidemiológica: 

a) Tamiris Barbosa Andrade; 

II - Representante do setor de Vigilância em Saúde: 

a) Gisele Hollerbach de Carvalho Gomes; 

III - Representante do setor de Atenção primária: 

a) Ana Luiza Vieira; 

IV - Representante do setor de Assistência Farmacêutica: 

a) Marta Verônica Vargas; 

V - Representante do setor de Controle Vetorial: 

a) Gabriela Marmo Vasconcelos Ferreira; 

VI - Representante do Conselho Municipal de Saúde:

a) Alécia Thalma Teixeira Miranda; 

VII - Representante do setor de Saúde:
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a) Marcelo Otávio da Silva

 VIII - Representante do setor de Imunização:

a) Christiani de Souza Silva

IX - Representante do setor de Serviços Urbanos e Obras:

a) Carlos Cezar Ribeiro

X - Representante do setor de Meio Ambiente: 

a) Thamyris Pereira Mendonça

XI -  Representante do setor de Educação

a) Ângela Aparecida Silva

XII -  Representante do setor de Ação Social

a) Paulo Ricardo Corrêa

XIII -  Representante do setor de Comunicação Social

a) Yara Aparecida Caleffi

Art.2º- Os  servidores  integrantes  da  Comissão  Especial  não  receberão  quaisquer

gratificações, sendo considerado serviço de relevante interesse público.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem - MG, 27 de janeiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 45, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE

SERVIDOR  INVESTIDO  NO  CARGO  EFETIVO  DE

MOTORISTA

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e
em especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o protocolo nº 2025.02007.000000046, através do qual o servidor Edson
Wander Costa faz pedido de exoneração do cargo efetivo de Motorista;

RESOLVE:

Art.  1º Exonerar  o  Sr.  Edson  Wander  Costa, de  Masp  nº  3.578,  do  cargo  efetivo  de
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 27 de janeiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8° da Lei Municipal n° 1.714, de 20 de setembro de 2023,

proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda de

Santana da Vargem:
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a) Do nome do servidor: Lilian Fernanda Rodrigues

b) Do cargo/função ocupado: Secretária Municipal de Fazenda

c) Do destino: São Lourenço/MG

d) Da atividade a ser desenvolvida: Participação na “AMM Macros”

e) Do período de afastamento: 16/01/2025

f) Do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem, 27 de janeiro de 2025.

Lilian Fernanda Rodrigues

Secretária Municipal de Fazenda

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8° da Lei Municipal n° 1.714, de 20 de setembro de 2023,

proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda de

Santana da Vargem:

a) Do nome do servidor: Pricila Fabiana da Silva

b) Do cargo/função ocupado: Assistente administrativo

c) Do destino: São Lourenço/MG

d) Da atividade a ser desenvolvida: Participação na “AMM Macros”

e) Do período de afastamento: 16/01/2025
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f) Do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem, 27 de janeiro de 2025.

Lilian Fernanda Rodrigues

Secretária Municipal de Fazenda 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2025

ATA 03

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, reuniram-
se na Secretaria Municipal de Educação de Santana da Vargem, situada à Rua Domingos Vieira de
Lima, nº 375, Centro, Santana da Vargem—MG, a Comissão de Seleção de Diretor de Instituição
Educacional da Rede Municipal de Ensino, designada através da Portaria Nº 036/2025, composta
pelos seguintes membros: Angela Aparecida Silva, Secretária Municipal de Educação, matrícula nº.
3793; Rubens Alves Lino, Coordenador de Gestão Administrativa, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula nº.  3605, indicado pela Secretária Municipal de Educação; Vilma de Souza
Mendonça, Professora, matrícula nº. 239, servidora indicada pela categoria do magistério; Micheli
Egídio Silva de Paula, Diretora de RH, matrícula nº. 1484, servidora do setor de Recursos Humanos;
para a pontuação da análise de títulos das candidatas. Após análise da documentação a pontuação da
análise de títulos ficou conforme relações a seguir discriminadas:

Cargo: Diretor de Escola 

Unidade Educacional: Escola Municipal “Doralice Mendonça Reis” –

Endereço: Rua Domingos Vieira de Lima, nº 375, Centro, Santana da Vargem—MG

N.º da ficha de
 inscrição

CPF        Nome do candidato    Pontuação

1 035.443.616-39 Edna Ozana Costa de Paula 5.0
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Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada às dez horas e trinta minutos. A ata após
lida e aprovada segue assinada por mim, Hellen Cristina Fagundes Silvestre, CPF.: 064.701.556-00,
e pelos demais membros da Comissão. Santana da Vargem, 27 de janeiro de 2025.

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025

Ato 03

 Resultado Análise de Títulos

A Comissão de Seleção de Diretor de Instituição Educacional da Rede Municipal de Ensino de

Santana da Vargem – MG, designada através da Portaria Nº 036/2025, responsável pelo Processo

Seletivo Simplificado Nº 001/2025, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a

pontuação da análise de títulos, conforme relações a seguir discriminadas:

Cargo: Diretor de Escola 

Unidade Educacional: Escola Municipal “Doralice Mendonça Reis” –

Endereço: Rua Domingos Vieira de Lima, nº 375, Centro, Santana da Vargem—MG

N.º da ficha 
de inscrição

CPF       Nome do candidato Pontuação

1 035.443.616-39 Edna Ozana Costa de Paula 5.0

Obs.: Todas as fases, bem como os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo

Simplificado, serão publicados integralmente no Quadro Mural Oficial da Prefeitura Municipal de

Santana  da  Vargem-MG e no site no endereço  eletrônico

https://www.santanadavargem.mg.gov.br/diario-oficial-3/.
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Santana da Vargem, 27 de janeiro de 2025.

Comissão de Seleção de Diretor de Instituição Educacional da Rede Municipal de Ensino de
Santana da Vargem – MG

Designada através da Portaria Nº 036/2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Conteudista Secretaria Municipal de Fazenda: Lilian Fernanda Rodrigues

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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